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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de elaboração de perícias médicas, contratação futura e pedidos 
parcelados, a serem realizadas em beneficiários do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador (segurados ativos, inativos e dependentes 
maiores inválidos) a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Perícia médica com 
fornecimento de laudo 
circunstanciado, para 
concessão de isenção 
de retenção de IRPF, 
nos termos da legislação 
vigente 

8818 Unidade 30 527,00 15.810,00 

2 

Perícia médica com 
fornecimento de laudo 
circunstanciado, para 
concessão de 
aposentadoria por 
invalidez. II, Art. 19 LC  
291/2015 

8818 Unidade 10 660,63 R$ 6.606,30 

3 

Perícia para 
reconhecimento de 
tempo de atividade 
especial com parecer 
conclusivo. A análise 
para caracterização e o 
enquadramento do 
exercício de atribuições 
com efetiva exposição a 
agentes químicos, 
físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou 
a associação desses 
agentes 

8818 Unidade 10 717,97 7.179,70 

4 

Perícia médica com 
fornecimento de laudo 
circunstanciado, para 
reavaliação da 
capacidade laborativa 
dos segurados 
aposentados por 
incapacidade 
permanente e o 
pensionista inválido § 7º, 
III, Art. 19 da LC  
291/2015 (Bianual) 

8818 Unidade 30 521,40 15.642,00 
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do 
contrato, prorrogável por iguais períodos até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a obrigatoriedade de 
realização de pericias médicas para concessão de e reavaliação das aposentadorias por 
invalidez permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o descrito 
no §7º , III, art. 19 da Lei Complementar 291/215 de Caçador;  

1.5. Sendo a forma de julgamento o menor preço por item, onde os valores totais de cada 
item não atingem o limite de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), os itens deverão ser 
exclusivos para MEI, ME e EPP. Lei Complementar nº 147 de 2014 Art. 48 I. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 
conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratada deverá ter disponibilidade diária de agenda de atendimento e respeitar 
os horários pré-estabelecidos acordados com a contratante. 

4.2. A contratada deverá realizar as perícias em consultório, sendo que a entrega dos 
laudos deverá ser no máximo em até 15 (quinze) dias, após a realização da perícia médica, 
na sede do IPASC; 

4.3. A contratada desempenhará os serviços, de acordo com a ética médica; 

4.4. É de sua responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos, contrastes e 
medicamentos necessários para a realização dos serviços profissionais ora contratados, 
com disponibilidade de ambiente adequado; 

4.5. O descarte de medicamentos, de materiais descartáveis e o controle de resíduo 
ambulatorial será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverá seguir a 
legislação pertinente de controle e tratamento de resíduos hospitalares 

4.6. Deverá manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços em perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões 
exigidos pela ANVISA e demais órgãos competentes; 



             ESTADO DE SANTA CATARINA 
                 MUNICÍPIO DE CAÇADOR 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
                           Municipais de Caçador 
                      CNPJ/MF Nº 04.272.905/0001-71                                            

 

 

Rua General Osório, nº 52 – Centro - Caçador/SC – CEP 89.500-000 
Fone (49) 3563-0216 

Página 3 de 18 

4.7. Deverá também manter os aparelhos com a calibração exigida pelo INMETRO, na 
periodicidade determinada por esse órgão, apresentando os comprovantes de calibração 
sempre que solicitado e manter em arquivo; 

4.8. É vedada a realização de cobrança de taxas, contribuições ou encargos dos indivíduos 
encaminhados pelo IPASC; 

4.9. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício perante este 
CONTRATANTE e os profissionais contratados atuantes em decorrência do Contrato 
Administrativo, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem 
sobre a contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização 
dos serviços e emissão dos laudos 

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A Contratante entrará em contato com a contratada, por meio oficial de 
comunicação, e-mail, ligação ou WhatsApp, para realizar o agendamento do 
atendimento ao segurado; 

5.1.2. A contratada deverá disponibilizar o agendamento das Perícias, com espera 
máxima de 3 (três) dias uteis, com tempo suficiente para atender a demanda; 

5.1.3. Após a realização da Perícia Médica, deverá o Laudo Circunstanciado, ser 
confeccionado, e assinado por 01 (um) médico do trabalho, sendo encaminhado ao 
IPASC no prazo máximo 15 (quinze) dias; 

5.1.4. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, a suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução, mesmo após ter sido recebido definitivamente o 
objeto do contrato; 

5.1.5. A comunicação do resultado da perícia ficará a cargo exclusivamente do IPASC, 
não sendo permitido à contratada repassar nenhuma informação diretamente ao 
servidor periciado. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados em consultório médico, da contratada, de fácil acesso, 
com rampa em conformidade com a ABNT NBR 9050, ou elevador para pessoas com 
necessidades especiais, sendo que ambos deverão respeitar as normas de acessibilidade 
e estar localizado no perímetro urbano do município de Caçador/SC, exclusivo para 
execução dos itens 1, 2 e 4. 

5.3. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 

Materiais a serem disponibilizados 
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5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades 
suficientes para perfeita execução do objeto, promovendo sua substituição quando 
necessário: 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021)O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de vigência do contrato. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 

7. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 
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7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização  

7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

7.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

7.9. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

7.10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada. 

7.11. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 

7.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

7.13. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada. 
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7.14. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

7.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 
pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022 e disposições do Decreto Municipal nº 10.792/2023 

7.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.20. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

7.21. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 

7.21.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

7.21.1.1. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 
documentos: 

A. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; 

B. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

C. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 
depósitos bancários; 
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D. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

E. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

7.21.1.2. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da 
extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no 
prazo definido no contrato: 

A. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 
categoria; 

B. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
às rescisões contratuais; 

C. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado; 

D. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

7.22. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B 
da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente 
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

7.23. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 
dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

7.24. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

7.25. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item. 

7.26. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

7.27. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

7.28. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

7.29. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções. 
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7.30. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

7.31. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

7.32. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze 
dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato.  

7.33. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

7.34. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da Contratada. 

7.35. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto 
às verbas rescisórias. 

7.36. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.37. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

7.38. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.39. Fica designado como Fiscal Técnico do Contrato o Servidor Leonardo Felipe Duarte 
matricula 3441 

Gestor do Contrato 

7.40. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  

7.41.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
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7.42.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

7.43. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  

7.44. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.   

7.45. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.46. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor contábil para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.47. Fica designado, como gestor do contrato, o Diretor Presidente, Sr. Antônio Carlos 
Castilho. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o recebimento dos laudos emitidos após 
a realização da perícia médica para comprovação da execução do item em sua quantidade 
autorizada e solicitada pelo IPASC. 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1. não produzir os resultados acordados, 

8.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

8.2.3. deixar de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de até 02 (dois) dias 
uteis, pelo fiscal, quando verificado o cumprimento das exigências.  

8.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comprovante de 
realização da perícia médica, anexo II. devidamente assinado pelo segurado do IPASC a 
que se refere a perícia a ser paga. 

8.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto. 
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8.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

8.6.1. o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

8.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
comprovante de realização da perícia médica ou, em havendo mais de um a ser feito, com 
a entrega do último. 

8.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
uteis, contados da homologação do recebimento provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.12. Enviar a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

8.15.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

8.16. . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
máximo de 05 (cinco dias úteis) para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 
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8.17. Para fins de liquidação, o setor contábil deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.17.1. . o prazo de validade; 

8.17.2.  a data da emissão; 

8.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.17.5. o valor a pagar; e 

8.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

8.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

8.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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8.26.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.27. O pagamento será realizado, preferencialmente, pelo sistema de pagamentos 
instantâneos, PIX, nos casos onde a chave bancaria seja o CNPJ da contratada. 

8.27.1. Caso não aplicável a forma de pagamento descrita no caput será utilizada a 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

8.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.30. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

8.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.32. Não se Aplica 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO por item. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do contrato será por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1. Habilitação Jurídica 

9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

9.3.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

9.3.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

9.3.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.3.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

9.3.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.3.4. Qualificação Técnica 

9.3.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

9.3.5. Qualificação Técnico-Operacional 

9.3.5.1. Não se aplica 

9.3.6. Qualificação Técnico-Profissional 

9.3.6.1. Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 
no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo 
indicado(s): 

A. Para o Médico do Trabalho: 

9.3.6.1.A.1. Comprovação de vínculo empregatício e/ou Societário com 
a licitante, cujo a comprovação se dará através de apresentação de CTPS ou 
contrato de trabalho pessoa física devidamente registrado e/ou através do 
contrato social. 

9.3.6.1.A.2. Comprovação da especialidade médica através do número 
do Registro de Qualificação de Especialista - RQE.  

9.3.6.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
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experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º 
do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.6.3. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade. 

9.3.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.3.7. É vedada a participação 

9.3.7.1. De empresas declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual 
ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob os seus controles e as fundações por 
elas instituídas e mantidas; 

9.3.7.2. De empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal de Caçador; 

9.3.7.3. De empresas sob processo de falência;. 

10. Das Obrigações  

10.1. Da Contratante 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) 
contratado(a), de acordo com o contrato e seus anexos. 

10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo(a) contratado(a). 

10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

10.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados e recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

10.1.5. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado Gestor do Contrato. 

10.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos serviços 
prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) contratado(a) possa executar 
os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à execução do 
objeto, que venham a ser solicitados pelo(a) contratado(a). 
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10.1.9. Notificar, por escrito, ao(à) contratado(a) sobre toda e qualquer irregularidade 
ou ocorrência relacionada com a prestação de serviços, assim como rejeitar e 
determinar substituições ou complementações, mesmo após a entrega dos mesmos. 

10.1.10. Aplicar as penalidades cabíveis, através do Departamento de 
Administração, após solicitação do Departamento requisitante. 

10.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo(a) contratado(a) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) 
contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1.12. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Caçador/Juridico do 
Instituto, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo(a) contratado(a). 

10.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato. 

10.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  

a. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.15. Responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo(a) contratado(a) no prazo máximo de 01 (um) mês. 

10.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

10.1.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução 

10.1.18. Encaminhar e agendar o atendimento aos servidores que necessitarem dos 
exames médicos periciais. 

10.2. Da Contratada 

10.2.1. Executar os serviços através dos profissionais indicados na fase de 
habilitação; 

10.2.2. Desempenhar os serviços, de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos, contrastes e 
medicamentos necessários para a realização dos serviços profissionais ora 
contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, devendo manter todos os 
equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em perfeito 
estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pela ANVISA 
e demais órgãos competentes, manter os aparelhos com a calibração exigida pelo 
INMETRO, na periodicidade determinada por esse órgão, apresentando os 
comprovantes de calibração sempre que solicitado e manter em arquivo; 
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10.2.3. Emitir Laudo de Perícia Médica individual, de forma digitada, de cada um dos 
servidores ativos, inativos ou pensionistas encaminhados pelo IPASC, os quais 
devem ser assinados pelo profissional qualificado, e estar de acordo com a 
legislação pertinente, inclusive a legislação municipal;  

10.2.4. Cumprir a legislação pertinente e aplicável a execução dos serviços; 

10.2.5. Guardar total sigilo relativo aos exames e procedimentos realizados durante 
e após a execução do contrato; 

10.2.6. Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica 
exigidos na Licitação; 

10.2.7. Efetuar o pagamento das despesas referentes a tributos, taxas, registros e 
impostos referentes à execução dos serviços; 

10.2.8. Disponibilizar os profissionais qualificados para a execução dos serviços e 
emissão dos laudos (de conformidade com os documentos apresentados na fase de 
habilitação). 

10.2.9. Deverá efetuar a guarda e o arquivo dos dados obtidos nos exames médicos, 
incluindo avaliação clínica e exames complementares, as conclusões e as medidas 
aplicadas registrados em prontuário clínico individual, de responsabilidade da 
CONTRATADA, pelo período mínimo de 20 (vinte) anos; 

10.2.10. Deverá guardar total sigilo relativo aos exames e procedimentos realizados 
durante e após a execução do contrato 

10.2.11. informar ao CONTRATANTE endereço eletrônico para receber os 
formulários de Laudo Médico para preenchimento de forma digitada pelo médico 
perito. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.238,00 (quarenta e cinco mil 
duzentos e trinta e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

11.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 

11.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
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11.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

12.  DA RENOVAÇÃO 

12.1. O valor deste contrato poderá ser reajustado anualmente, a cada doze meses, pelo 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, nos 
termos da legislação vigente. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato. 

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador./IPASC 

13.2. A despesa decorrente dos serviços, objeto do presente certame correrá a conta da 
Dotação do Orçamento do exercício de 2025/2026: 

 Bloqueio: 201732          
 Unidade Gestora: 13 - IPASC - Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Caçador 
 Órgão Orçamentário: 9000 - IPASC - INST. PREV. SOC. SERV. MUN. CAÇADOR 
 Unidade Orçamentária: 9001 - IPASC - INST. PREV. SOC. SERV. MUN. 

CAÇADOR 
 Função: 4 - Administração 
 Subfunção: 122 - Administração Geral 
 Programa: 113 - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS  MUNICIPAIS 
 Ação: 2.851 - GESTÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAÇADOR 
 Despesa: 1303 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 Fonte de recurso: : 1175 - Taxa de Administração RPPS - 1.802.7000 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Caçador, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 
        Fabio Deniz Casagrande                                             Antônio Carlos Castilho 
           Diretor Adm. Financeiro                                                      Diretor Presidente do IPASC 
                 Matrícula nº                                                                           Matrícula nº 3778 
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